
ECONOMIA

Programa Litígio Zero oferece 
descontos de 50% em dívidas
Prazo de adesão para negociar começou ontem e vai até 31 de março para quem tem débitos com a União

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

Empresa que deve mais de 60 mínimos terá desconto é de até 100% (multas e juros) para dívida irrecuperável

C
ontribuintes pessoas 
físicas e empresas 
com dívidas com a 
União já podem ade-

rir ao Programa de Redução 
de Litigiosidade Fiscal, tam-
bém conhecido como Lití-
gio Zero. O prazo começou 
ontem e vai até as 19h de 31 
de março. Pessoas físicas e 
micro e pequenas empresas 
com dívidas abaixo de 60 sa-
lários mínimos poderão ob-
ter descontos de 40% a 50% 
sobre o valor total do débito. 

De acordo com a Agência 
Brasil, a adesão deve ser pedi-
da por meio de processo digi-
tal no Centro de Atendimen-
to Virtual da Receita Federal 
(e-CAC). O acesso ao e-CAC 
exige conta no Portal Gov.br 
nível prata ou ouro, certifi-
cação digital (no caso de em-
presas) ou um código especial 
que pode ser obtido mediante 
o número do recibo da últi-
ma declaração do Imposto de 
Renda (para pessoas físicas).

O programa, que estende à 
Receita Federal o modelo de 
transações tributárias dispo-
nível desde 2020 para a Procu-
radoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN), permite a rene-
gociação de dívidas tributárias 
baseada na capacidade de pa-
gamento do contribuinte, em 
troca da desistência de ações 
na Justiça (no caso de débi-

perspectiva de recuperação), 
créditos tipo C (de difícil re-
cuperação), ou créditos tipo 
D (irrecuperáveis).

DESCONTOS CONCEDIDOS
Pessoas físicas e micro e pe-
quenas empresas com dívidas 
abaixo de 60 salários mínimos 
(R$ 78.120) poderão ter des-
contos de 40% a 50% sobre o 
valor total do débito, com pra-
zo de até 12 meses para pagar. 
Para empresas que devem 
mais de 60 salários mínimos, 
haverá um desconto de até 
100% sobre multas e os juros 

para dívidas consideradas 
irrecuperáveis e de difícil re-
cuperação. Essas pessoas jurí-
dicas poderão ainda usar pre-
juízos de anos anteriores para 
abater de 52% a 70% do débito.

Qualquer que seja a modali-
dade de pagamento escolhida, 
o valor mínimo da prestação 
será de R$ 100 para a pessoa 
física, de R$ 300 para a mi-
croempresa ou a empresa de 
pequeno porte, e de R$ 500 
para pessoa jurídica. O nú-
mero de prestações deverá se 
ajustar ao valor do débito in-
cluído na transação.

Usar gás 
natural 
residencial e 
veicular fica 
mais barato 

REPRODUÇÃO/INTERNET

Redução começou ontem

Os valores das tarifas de 
gás natural da Naturgy 
tiveram ontem redução 
para os consumidores. 
Segundo a concessioná-
ria, o ajuste  é decorren-
te da redução no custo de 
aquisição do gás natural 
fornecido pela Petrobras.

A redução para os clien-
tes localizados na Região 
Metropolitana do Rio 
(Ceg) será em média de 
3,26% para o segmento 
residencial (7m³/mês), 
3,38% para o comercial 
(400 m³/mês),  8,61% 
para postos de GNV e de 
8,38% para as indústrias 
(3Mm³/mês).

Para os clientes que mo-
ram no interior do Estado 
(Ceg Rio), a redução será 
de 4,53% para residências 
(7m³/mês), 5,24% para o 
comércio (400 m³/mês), 
9,26% para postos de GNV 
e 9,04% para indústrias 
(3Mm³/mês).

tos inscritos na Dívida Ativa 
da União) ou de contestações 
administrativas no Conselho 
Administrativo de Recursos 
Fiscais (Carf), órgão que julga 
na esfera administrativa débi-
tos com o Fisco.

O Litígio Zero foi anuncia-
do há cerca de 20 dias pelo mi-
nistro da Fazenda, Fernando 
Haddad, como uma das me-
didas para recompor o caixa 
do governo em 2023. Prevê a 
renegociação em condições 
especiais de dívidas com a 
União. Embora o programa 
funcione de forma similar aos 
tradicionais Refis, existe dife-
rença porque a concessão de 
descontos ocorrerá com base 
no tamanho do débito e no 
tipo de contribuinte.

As dívidas do contribuin-
te – consideradas créditos 
do ponto de vista do gover-
no – serão classificadas com 
base na facilidade de serem 
recuperadas pela União, sen-
do créditos tipo A (com alta 
perspectiva de recuperação), 
créditos tipo B (com média 

O Litígio Zero prevê o fim 
dos recursos de ofício dentro 
do Carf para valores abaixo de 
R$ 15 milhões. Nesses casos, 
quando o contribuinte vencer 
em primeira instância, a Re-
ceita deixará de recorrer, en-
cerrando o litígio. De acordo 
com a Fazenda, a medida ex-
tinguirá quase mil processos 
no Carf, no valor total de R$ 6 
bilhões, e ajudará a desafogar 
o órgão para o julgamento de 
grandes dívidas.

A Receita preparou um 
guia para tirar dúvidas. Mais 
informações no site do Fisco.

Adesão é por 
meio de processo 
digital no Centro de 
Atendimento Virtual 
da Receita (e-CAC)

2532-5000LIGUE E
ANUNCIE:

10    Quinta-fEiRa, 2.2.2023  i  O DIA


